
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

 

REQUERIMENTO Nº    , de 2024 

                        (Do Sr. Fabio Schiochet) 

 

 

Requer a realização de reunião de 

Audiência Pública para discutir os 

procedimentos de transporte, em 

companhias aéreas, de animais de 

estimação embarcados.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeremos, com base no art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a realização de Audiência Pública destinada a discutir os procedimentos 

de transporte, em companhias aéreas, de animais de estimação embarcados.  

 Para tanto, sugerimos contar com a presença dos seguintes expositores: 

- Representante do Ministério de Portos e Aeroportos 

- Representante da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) 

- Representante da empresa Gol 

- Representante da empresa Latam 

- Representante empresa Azul 

- Representante da Associação Brasileira das Empresas Aéreas (ABEAR) 

 

- Representante do Conselho Federal de Medicina Veterinária 

 

- Representante da Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A recente morte do cachorro Joca, durante voo da companhia aérea Gol, trouxe 

à tona a necessidade de discutir o transporte de animais de estimação embarcados. 

O golden retriever que deveria ter saído do Aeroporto Internacional de Guarulhos, 

em São Paulo, com destino a Sinop (MT), por engano foi colocado numa aeronave 

que embarcou para Fortaleza (CE). Ao todo, entre os voos e o tempo que ficou na 

pista do aeroporto da capital cearense, sob uma temperatura de 36°C, foram cerca de 

oito horas de deslocamento. Segundo o atestado de óbito, a morte de Joca ocorreu 

por uma parada cardiorrespiratória. 

A fatalidade envolvendo Joca não se tratou de fato isolado. Apenas no mês de 

outubro de 2021, dois cães – um american bully e um golden retriever – morreram em 

voos da Latam. Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) publicou em 25 de agosto 

de 2023 a Portaria nº 12.307, dispondo sobre as condições gerais para o embarque 

de animais aplicáveis ao transporte aéreo de passageiros, doméstico e internacional. 

No entanto, cabe discutir não apenas se as companhias aéreas têm cumprido 

fielmente a regulação, mas também a margem para condutas específicas e 

individualizadas adotadas por cada empresa, como espécies admitidas, peso, 

tamanho da caixa de transporte, local em que o pet será transportado e valores, entre 

outras. 

Milhões de brasileiros consideram seus pets como membros da família, e é 

inquestionável a função de assistência emocional – reconhecida pelas normas da 

própria Anac – dos animais de estimação. Garantir um transporte humanizado e exigir 

a correção de procedimentos que coloquem em risco os animais é, dessa forma, 

obrigação deste Parlamento. 

 

Solicito, portanto, a este colegiado o apoio para aprovação deste requerimento. 

 

 

Sala da Comissão, em           de                             de 2024 

 

. 

Deputado FABIO SCHIOCHET 
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https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/cidade/guarulhos/
https://g1.globo.com/sp/sao-paulo/cidade/sao-paulo/
https://www.camara.leg.br/deputados/204368

